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RECURSO VOLUNTARIO. PRAZO. NOTIFICACAAO. CAIXA POSTAL.
DOMICILIO TRIBUTARIO. ENDERECO ELETRONICO. OPCAO DO
CONTRIBUINTE. ART. 23, 111, § 2°, IIL, § 4°, I, E § 5°, DO PAF.

Quando o contribuinte adere a Caixa Postal, pelo Mddulo e-CAC do site da
Receita Federal, seu domicilio tributario passa a ser o enderego eletronico, de
modo que a notificagdo passa a acontecer na forma do art. 23, III, do Decreto
n® 70.235/72.

Depois de disponibilizada na Caixa Postal, a notificagdo considera-se
realizada 15 dias depois, caso o contribuinte ndo a acesse antes. E indiferente,
no entanto, o fato de o contribuinte ter acessado a Caixa Postal depois de
esgotado este prazo ou ter dado ciéncia pessoal ou tomado ciéncia por outra
forma.

Esgotado o prazo de 15 dias para tomar conhecimento, comegou o prazo de
30 dias para a interposi¢do de recurso voluntario. O recurso interposto depois
desta data ¢ intempestivo.

Recurso voluntario ndo conhecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, negar

conhecimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Antonio Carlos Atulim — Presidente

Ivan Allegretti — Relator
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 Quando o contribuinte adere à Caixa Postal, pelo Módulo e-CAC do site da Receita Federal, seu domicílio tributário passa a ser o endereço eletrônico, de modo que a notificação passa a acontecer na forma do art. 23, III, do Decreto nº 70.235/72.
 Depois de disponibilizada na Caixa Postal, a notificação considera-se realizada 15 dias depois, caso o contribuinte não a acesse antes. É indiferente, no entanto, o fato de o contribuinte ter acessado a Caixa Postal depois de esgotado este prazo ou ter dado ciência pessoal ou tomado ciência por outra forma.
 Esgotado o prazo de 15 dias para tomar conhecimento, começou o prazo de 30 dias para a interposição de recurso voluntário. O recurso interposto depois desta data é intempestivo.
 Recurso voluntário não conhecido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, negar conhecimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
 Antonio Carlos Atulim � Presidente 
 Ivan Allegretti � Relator 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Antonio Carlos Atulim, Robson José Bayerl, Domingos de Sá Filho, Rosaldo Trevisan, Marcos Tranchesi Ortiz e Ivan Allegretti. Sustentou pela recorrente o Dr. Mário Luiz Oliveira da Costa, OAB/SP nº117.622.
  Trata-se de auto de infração (fls. 3/72 e-processo) lavrado para a exigência de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) sobre os fatos geradores ocorridos no período entre 20/02/2004 a 20/05/2008.
A notificação do contribuinte aconteceu em 25/02/2009 (fl. 113-e).
O Termo de Verificação Fiscal (fls. 93/108-e) explicita que a autuação é baseada em três motivos � (a) que houve erro do contribuinte em relação à classe de tributação aplicável às bebidas que produz; (b) que as operações de devolução de produtos exigem o estorno dos créditos da entrada; e (c) que o contribuinte realizou aproveitamento indevido de crédito em relação a operações de recebimento de produtos de outro estabelecimento e a aquisições de determinados insumos � que são melhor detalhados abaixo:. 
a) ERRO DE CLASSE DE VALOR DE IPI
A Fiscalização explica inicialmente que �Os produtos vodca, ui´sque, caipirosca e batida, acondicionados em recipientes para venda ao consumidor (recipiente de capacidade ma´xima de um litro - exceça~o feita ao ui´sque, que pode ser vendido ao consumidor em recipiente de capacidade superior a um litro), esta~o sujeitos ao regime de tributaça~o previsto no artigo 139 do RIPI/2002. Nesse regime de tributaça~o, os produtos sujeitam-se ao imposto, por unidade, de acordo com as classes de valores de IPI, em Reais, constantes da Nota Complementar NC (22-3)� e que, �De acordo com o artigo 143 do RIPI/2002, os produtos sujeito ao regime pagara~o o IPI uma u´nica vez (os nacionais, na sai´da do estabelecimento industrial, ou do estabelecimento equiparado a industrial; os estrangeiros, por ocasia~o do desembaraço aduaneiro), ressalvado o caso de industrializaça~o por encomenda, quando o imposto sera´ devido na sai´da do estabelecimento que os industrializar e na sai´da do estabelecimento encomendante. Neste caso, o estabelecimento encomendante podera´ creditar-se do imposto cobrado na sai´da do estabelecimento executor da encomenda (art. 143, §2º)� (fl. 93).
Verificou que a contribuinte havia iniciado sua atividade em 2004 mas que não industrializa diretamente nenhum de seus produtos, fazendo-o na forma de industrialização por encomenda, sendo que �O primeiro estabelecimento executor de suas encomendas foi a matriz da empresa PERNOD RICARD BRASIL INDU´STRIA E COME´RCIO LTDA, que foi substitui´do a partir de 2006 pelo estabelecimento filial 02 da empresa VITI VINICOLA CERESER LTDA� (fl. 93).
Relata que em 2004 a contribuinte apresentou requerimentos de enquadramento de produtos, tendo ocorrido o seguinte:
Na~o obstante os pedidos de enquadramento formulados, as informaço~es a respeito da composiça~o, da fermentaça~o, da destilaça~o, do teor alcoo´lico, da quantidade de açu´car e do preço de venda na~o foram fornecidas, exceça~o feita a`s referentes a SMIRNOFF MARACUJA´ TWIST (batida).
Mesmo sem estas informaço~es, os produtos SMIRNOFF CITRUS TWIST (batida), SMIRNOFF ORANGE TWIST (batida) e SMIRNOFF RED FRUIT TWIST (batida) foram enquadrados na maior classe de valor para a capacidade do recipiente em que sa~o comercializados, ou seja, a classe �P� (R$ 1,84), por meio do ADE (Ato Declarato´rio Executivo) SRF no 25/2004.
O mesmo procedimento na~o ocorreu com relaça~o a` VODCA SMIRNOFF e ao UI´SQUE BELL�S. Nesta situaça~o, enquanto na~o publicado o ADE de enquadramento, a DIAGEO deveria enquadrar os produtos na tabela constante do artigo 149 na maior classe de valores, observadas as classes por capacidade do recipiente, conforme previsto no artigo 150, §6º, do RIPI/2002.
§ 6º Apo´s a formulaça~o do pedido de enquadramento de que trata o caput e enquanto na~o editado o ato pelo Ministro da Fazenda, o contribuinte devera´ enquadrar o seu produto na tabela constante do Artigo 149 na maior classe de valores, observadas as classes por capacidade do recipiente.
(...)
Se a DIAGEO tivesse observado as regras de enquadramento teria enquadrado a VODCA SMIRNOFF na classe �S� (R$ 3,34) e o UI´SQUE BELL�S na classe �U� (R$ 4,97). No entanto, ela enquadrou a vodca na classe �O� (R$ 1,50) e o ui´sque na classe �S�. A classe �O� e´ inclusive menor do que as classes de valores concedidas ao pro´prio estabelecimento industrializador da vodca: PERNOD RICARD, classe �Q� (R$ 2,23); VITI VINICOLA, classe �R� (R$ 2,74). Este procedimento resultou em lançamento de IPI menor que o devido. 
(...)
Intimado por via postal em 15/05/2009 (Termo de Intimaça~o Fiscal 02) a informar o nu´mero do ato administrativo que concedeu o enquadramento de seus produtos, a DIAGEO apresentou como prova o documento identificado como �Anexo 6�. Neste anexo esta~o relacionados o (...) o Ato Declarato´rio SRF nº 17/99 (que divulgou o enquadramento da VODCA SMIRNOFF para o estabelecimento matriz da UDV, CNPJ 62.261.391/0001-55, atualmente CAMPARI DO BRASIL LTDA) e o Ato Declarato´rio SRF nº 12/99 (que divulgou o enquadramento do UI´SQUE BELL�S para o estabelecimento matriz da BACARDI MARTINI DO BRASIL IND. COM. LTDA., CNPJ 50.706.019/001-26).
Constata-se, portanto, que a DIAGEO adotou nas sai´das de VODCA SMIRNOFF e UI´SQUE BELL�S os mesmos enquadramentos concedidos, respectivamente, a` CAMPARI e a` BACARDI para esses mesmos produtos.
Segundo o artigo 518, inciso IV, do RIPI/2002, para efeito de cumprimento da obrigaça~o tributa´ria, os estabelecimentos, ainda que pertencentes a uma mesma pessoa juri´dica, sa~o considerados autônomos. Assim, nenhum estabelecimento podera´ adotar nas suas sai´das o enquadramento em classe de valor de IPI concedido a outro estabelecimento, mesmo que este estabelecimento pertença a` mesma pessoa juri´dica. Se o enquadramento adotado foi concedido a` empresa distinta, ai´ e´ que na~o pode mesmo.
As classes de valores de IPI adotadas pela DIAGEO para a VODCA SMIRNOFF, para o UI´SQUE BELL�S, para a SMIRNOFF MARACUJA´ TWIST (batida) e para a CAIPIROSKA esta~o em desacordo com a legislaça~o do IPI, raza~o pela qual estes produtos foram enquadrados de ofi´cio, conforme determina o artigo 150, §4º, do RIPI/2002.
§ 4º O contribuinte que na~o prestar as informaço~es, ou que presta´-las de forma incompleta ou com incorreço~es, tera´ o seu produto enquadrado ou reenquadrado de ofi´cio, sendo devida a diferença de imposto, acrescida dos encargos legais (Lei nº 7.798, de 1989, Artigo 2º, § 3º). 
(...)
Certificado de que as classes de valores de IPI adotadas pela DIAGEO nas sai´das dos produtos VODCA SMIRNOFF, UI´SQUE BELL�S, SMIRNOFF MARACUJA´ TWIST (batida) e CAIPIROSKA na~o têm amparo em atos administrativos, procedemos ao levantamos do preço me´dio praticado na venda destes produtos e solicitamos a` autoridade administrativa da DRF/RECIFE o enquadramento de ofi´cio. (...)
O enquadramento de ofi´cio esta´ no anexo ADE nº 67, de 28/07/2009, emitido pelo Delegado da Receita Federal do Brasil de Recife (publicado no DOU de 29/07/2009). O IPI na~o lançado em decorrência do erro de enquadramento esta´ demonstrado no anexo �SAI´DAS COM IPI LANÇADO A MENOR�. 
(fls. 93/98-e)
Portanto, houve o lançamento do IPI em relação aos fatos geradores ocorridos nos cinco anos anteriores, com fundamento no reenquadramento de classes contido no ADE nº 67/2009.
b) FALTA DE ESTORNO DE CRÉDITO
Assim relata a Fiscalização (fl. 99-e):
Conforme mostra a documentaça~o anexa, em 2007 e 2008 a DIAGEO devolveu ao executor da encomenda VITI VINICOLA CERESER parte da produça~o de vodca recebida porque estava fora dos padro~es de qualidade e impro´pria para o consumo. Por esta ocasia~o, ao inve´s de estornar o IPI incidente sobre o produto, ela simplesmente tributou a sai´da a` raza~o de R$ 1,50 por unidade (classe �O�). O produto, como ja´ mencionado anteriormente, foi tributado na sai´da do estabelecimento executor da encomenda a R$ 2,74 por unidade (classe �R�), valor que foi apropriado como cre´dito.
No anexo GLOSA DE CRE´DITO - RETORNO AO INDUSTRIALIZADOR DE PRODUTOS FORA DOS PADRO~ES DE QUALIDADE esta~o demonstrados os valores glosados em decorrência desta irregularidade. A glosa ficou limitada a` diferença entre o IPI cobrado pelo executor da encomenda e o valor destacado pelo encomendante no retorno do produto, pois consideramos recupera´vel o IPI incidente sobre os insumos utilizados na industrializaça~o da vodca: a´lcool hidratado, garrafas, tampas, caixas etc.
c) APROVEITAMENTO DE CRÉDITO INDEVIDO
A Fiscalização entendeu que não haveria direito de crédito em relação às seguintes situações, em relação às quais procedeu a glosa dos créditos na escrituração:
� Os produtos vodca, ui´sque, caipirosca e batida pagam o imposto uma u´nica vez, na sai´da do estabelecimento. Desta forma, o creditamento do IPI destacado nas transferências de produtos do estabelecimento filial 06 e´ indevido pois os produtos na~o sa~o utilizados em nova industrializaça~o e na~o podem ser novamente tributados na sai´da do estabelecimento que os recebeu.
� O creditamento na~o tem amparo no artigo 164, os produtos na~o sa~o utilizados na industrializaça~o de vodca, ui´sque, caipirosca e batida.
� Por u´ltimo, e´ indevido o creditamento decorrente de estorno de de´bito de lançamento a maior, porque, ao contra´rio, constatamos que o IPI lançado pela DIAGEO sempre foi igual ou menor do que o devido.
O contribuinte apresentou impugnação (fls. 1430/1463-e-) alegando, preliminarmente, a nulidade do auto de infração por falta de motivação, deficiência de sua fundamentação fática e impossibilidade de se identificar com precisão a origem do crédito tributário. 
Alega ainda, que os fatos geradores anteriores à 03/08/2004 teriam sido atingidos pela decadência, em razão de a contagem do prazo contar-se na forma do art. 150, § 4º do CTN, por se tratar de lançamento por homologação.
Quanto ao mérito, afirma ter realizado a apuração correta do IPI em relação à Vodca Smirnoff e ao Uísque Bells, pois foram utilizadas as classes nas quais estas marcas de produtos já estavam regularmente enquadradas anteriormente. Alega, em síntese, que �o fato de ter havido a aquisição da marca ou mesmo a alteraçào de local de fabricação ou de comercialização das bebidas não implicava a necessidade de serem formulados ou expedidos, de ofício, novos atos de enquadramento� (fl. 1442-e).
Defende que a autonomia dos estabelecimentos prevista no art. 518, IV, do RIPI não tem a implicação pretendida pela Fiscalização, pois �está ligado ao dever de cada unidade apurar, declarar e recolher autonomamente seus tributos. Tal obrigação em nada se confunde ou influi na aplicação do regime de classes aplicável ao setor de bebidas. A classe, como já referido, aplica-se ao produto, sendo irrelevante, para esse fim, o estabelecimento produtor� (fl. 1442/1443-e). 
Defende que o enquadramento em nova classe não pode ter efeito retroativo, mas apenas a partir de sua publicação, conforme previsto no art. 5º da IN nº 249/02 e reafirmado pelo Ato Declaratório Normativo nº 23/03. 
Combate a alegação da Fiscalização de que faltariam informações nos requerimentos apresentados ou que as informações seriam incorretas, alegando que tal afirmação é equivocada e não corresponde à realidade dos fatos, pois os formulários apontados pela fiscalização referem-se a documentos internos da própria Receita, e não os requerimentos efetivamente entregues pelo contribuinte, que tinham todos os seus campos preenchidos (fls. 1448/1449-e)
No que se refere ao item (b) da autuação, alega o contribuinte que �no caso em exame não houve, propriamente, devolução de mercardorias, que implicaria o dever de estorno do crédito, com fundamento no art. 193, VI, do RIPI. A devolução pressupõe o retorno definitivo da mercadoria ao remetente original, encerrando nele o ciclo de comercialização do bem� (fl. 1453-e), pois teria havido apenas o reenvio das mercadorias para aprimoramento.
Quanto ao item (c), alega que seria legítimo o direito de crédito pela transferência de produtos da filial para o estabelecimento autuado, visto que, conforme entendimento manifestado em consulta fiscal pela 8ª Região Fiscal entendeu-se pela impossibilidade de haver a suspensão do IPI na transferência de bebidas entre estabelecimentos da mesma empresa, de modo que estaria obrigada a destacar o imposto em tal operação.
Em relação à outra parte dos créditos glosados, explica que �diz respeito a caixas (embalagens) e copos que foram adquiridos para a venda promocional de produtos, os denominados �packs� , em que uma ou mais unidades são embaladas em caixas promocionais, com copos e outros acessórios� (fl. 1458), de maneira que, por se configurarem como produto intermediário e material de embalagem, geram crédito nos termos do art. 164 do RIPI.
Em relação à aplicação da multa, alega que haveria duplicidade, defendendo que a multa aplicada nas situações de cobertura de crédito apenas seria cabível quando não houvesse lançamento de imposto no mesmo período, pois quando há o lançamento do imposto a multa já seria aplicada sobre este valor.
Por fim, protesta o contribuinte em relação à determinação de estorno imediato do saldo credor final de IPI, argumentando que �até que a questão seja decidida no foro adequado, nenhuma exigência a respeito pode ser formulada, sob pena de violação ao art. 151, III do CTN� (fl. 1461-e).
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife/PE (DRJ), por meio do Acórdão nº 11-35.239, de 20 de outubro de 2011 (fls. 1662/1686 e-processo), por unanimidade de votos, considerou a impugnação improcedente, resumindo seu entendimento na seguinte ementa: 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS IPI
Período de apuração: 01/01/2004 a 31/05/2008
FALTA DE RECOLHIMENTO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
A falta ou insuficiência de recolhimento de tributos apurada em procedimento fiscal enseja o lançamento de ofício com os devidos acréscimos legais.
BEBIDAS. CLASSES DE VALORES. ENQUADRAMENTO OU REENQUADRAMENTO DE OFÍCIO. COBRANÇA DA DIFERENÇA DE IMPOSTO E DE ACRÉSCIMOS LEGAIS.
Não prestadas as informações para o enquadramento inicial de bebidas tributadas pelo sistema de classes de valores, ou prestadas de maneira incompleta ou incorreta, haverá enquadramento ou reenquadramento de ofício das bebidas, com a exigência da diferença de imposto e dos acréscimos legais.
MULTA DE OFÍCIO. FALTA DE LANÇAMENTO DO IMPOSTO COM COBERTURA DE CRÉDITO.
É lícita a imposição de multa de ofício, proporcional ao valor do imposto que deixou de ser destacado na nota fiscal de saída, mesmo havendo créditos para abater parcela do imposto não lançado.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/01/2004 a 31/05/2008
DECADÊNCIA.
A modalidade de lançamento por homologação se dá quando o contribuinte apura o montante tributável e efetua o pagamento do tributo sem prévio exame da autoridade administrativa. Na ausência de pagamento, não há que se falar em homologação, regendo-se o instituto da decadência pelos ditames do art. 173 do CTN.
DECISÕES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.
As decisões de órgãos singulares ou colegiados de jurisdição administrativa possuem efeito inter partes. Para que se constituam em normas complementares da legislação tributária, necessitam de eficácia normativa a ser atribuída por lei.
DECISÕES JUDICIAIS. EFEITOS.
As decisões judiciais, não proferidas pelo STF, sobre a inconstitucionalidade das normas legais, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquela objeto da decisão.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 01/01/2004 a 31/05/2008
AMPLA DEFESA. CONTRADITÓRIO.
Quando a Administração, antes de decidir sobre o mérito de uma questão administrativa, dá à parte contrária a oportunidade de impugnar da forma mais ampla que entender, não está infringindo, de forma alguma, os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório.
INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. AFRONTA A
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS.
A apreciação de inconstitucionalidade ou ilegalidade de leis ou atos, bem como a afronta a princípios constitucionais, está deferida ao Poder Judiciário, por força do próprio texto constitucional. Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
O voto proferido pelo relator combate as alegações de nulidade com base nos art. 142 do CTN, art. 10 do Decreto nº 70.235 e art. 59 do PAF, concluindo que encontram-se presentes os requisitos formais indispensáveis e nenhuma hipótese de nulidade, �posto que o auto foi lavrado por autoridade competente e não restou caracterizado cerceamento do direito de defesa, tendo sido o autuado devidamente cientificado do lançamento e apresentado todas as razões de defesa que entendeu pertinente, através das quais inclusive demonstrou ter entendido com clareza todo o procedimento fiscal realizado, não há que se cogitar da nulidade do auto d infração, que foi devidamente fundamentado, não havendo qualquer mácula a princípios, a exemplo do da verdade material e o da tipicidade� (fl. 1672 e-processo).
No referente à argüição de decadência, entendeu que, pelo fato de a modalidade de lançamento do IPI ser por homologação, é necessário que haja um pagamento anterior para que esse tipo de lançamento fique consumado. E, �caso concreto, conforme Reconstituição da Escrita Fiscal, não houve pagamento antecipado em nenhum dos períodos de apuração, e não há o que se falar em homologação tácita ou expressa, e a análise da decadência deve ser feita como no lançamento de ofício, que é regido pelo art. 173, I, do CTN�. Deste modo, �para os períodos de apuração anteriores a 03/08/2004, em que não houve pagamento antecipado, a contagem do prazo da decadência iniciasse a partir de 1º de janeiro de 2005, encerrando-se em 31 de dezembro de 2009. Como a impugnante tomou ciência do lançamento em 03/08/2009, não ocorreu a decadência, como erroneamente alegado pela contribuinte.� (fl. 1673 e-processo).
Quanto às decisões judiciais e administrativas juntadas, lembrou que �quanto à referência a entendimentos exarados em decisões prolatadas pelo Judiciário, vale lembrar que o entendimento nelas expresso sobre a matéria fica restrito às partes integrantes do processo judicial, não cabendo a extensão dos efeitos jurídicos de eventual decisão ao presente caso� e �no que concerne aos julgados da Jurisprudência Administrativa, a que se reporta a defesa, cumpre esclarecer que os acórdãos trazidos ao processo não têm o condão de vincular esta instância de julgamento. Para que se constituam em normas complementares da legislação tributária, as decisões administrativas necessitam de eficácia normativa a ser atribuída por lei, como determina o art. 100, inciso II, do CTN� (fl. 1674 e-processo).
A respeito do enquadramento fiscal de bebidas, foram rejeitadas as questões suscitadas pela impugnante sob os seguintes argumentos:
Depreende-se, de tudo que foi expendido, que o estabelecimento industrial que atua na área de bebidas sujeitas ao sistema tributário de classes de valores, munido de registro especial regularmente concedido, podia começar a comercializar uma bebida nova com um enquadramento fiscal provisório (de caráter genérico, sem levar em conta a marca comercial, fixado em Ato Declaratório de acordo com a capacidade de recipiente), enquanto não fosse editado Ato Declaratório em função da marca comercial, resultante do pedido de enquadramento efetuado simultaneamente ao início da comercialização do produto. Atualmente, sob a égide do RIPI/2002, o enquadramento fiscal provisório das bebidas é feito de acordo com o art. 150, § 6º (maior classe de valores da tabela do art. 149, correspondente à capacidade do recipiente da bebida), respeitadas as disposições interpretativas do ADI SRF nº 1, de 2003.
O enquadramento �definitivo�, específico para a marca comercial, isto é, aquele efetuado conforme o que for definido em Ato Declaratório Executivo em conseqüência de solicitação de enquadramento, sempre é passível de alteração (reenquadramento) consoante as modificações das condições de comercialização da bebida, notadamente o preço de venda, a pedido do sujeito passivo, sendo cobradas as diferenças de imposto porventura existentes no intervalo entre a data de solicitação de enquadramento ou reenquadramento e a edição de ADE, ou concedido o crédito ao sujeito passivo.
Por outro lado, o enquadramento ou reenquadramento de ofício ocorre quando o sujeito passivo deixar de prestar informações, ou prestá-las de forma incompleta ou incorreta, com a cobrança da diferença de imposto, incluídos consectários legais.
Cumpre, então, nos próximos parágrafos, examinar as bebidas incluídas na peça impositiva
Ressalta-se que os produtos vodca, uísque, caipirosca e batida, acondicionados em recipientes para venda ao consumidor (recipiente de capacidade máxima de um litro exceção feita ao uísque, que pode ser vendido ao consumidor em recipiente de capacidade superior a um litro), estão sujeitos ao regime de tributação previsto no artigo 139 do RIPI/2002. Nesse regime de tributação, os produtos sujeitamse ao imposto, por unidade, de acordo com as classes de valores de IPI, em Reais, constantes da Nota Complementar NC (223).
(...)
Portanto, restaram comprovadas irregularidades quanto ao enquadramento da VODCA SMIRNOFF e do UÍSQUE BELL'S. No tocante ao produto SMIRNOFF MARACUJÁ TWIST (batida), como visto, seu pedido de enquadramento foi indeferido.
(...)
De acordo com os autos, a Interessada promoveu o enquadramento, erroneamente, dos produtos VODCA SMIRNOFF e UÍSQUE BELL'S.
Se a DIAGEO tivesse observado as regras de enquadramento teria enquadrado a VODCA SMIRNOFF na classe "S" (R$ 3,34) e o UÍSQUE BELL'S na classe "U" (R$ 4,97). No entanto, ela enquadrou a vodca na classe "O" (R$ 1,50) e o uísque na classe "S". A classe "O" é inclusive menor do que as classes de valores concedidas ao próprio estabelecimento industrializador da vodca: PERNOD RICARD, classe "Q" (R$ 2,23); VITI VINICOLA, classe "R" (R$ 2,74). Este procedimento resultou em lançamento de IPI menor que o devido.
(...)
Segundo o artigo 518, inciso IV, do RIPI/2002, para efeito de cumprimento da obrigação tributária, os estabelecimentos, ainda que pertencentes a uma mesma pessoa jurídica são considerados autônomos.
Assim, nenhum estabelecimento poderá adotar nas suas saídas o enquadramento em classe de valor de IPI concedido a outro estabelecimento, mesmo que este estabelecimento pertença à mesma pessoa jurídica. Se o enquadramento adotado foi concedido à empresa distinta, aí é que não pode mesmo.
As classes de valores de IPI adotadas pela DIAGEO para a VODCA SMIRNOFF e para o UÍSQUE BELL'S estão em desacordo com a legislação do IPI, razão pela qual estes produtos foram enquadrados de ofício, conforme determina o artigo 150, §4°, do RIPI/2002.
(...)
Ora, diante de todas essas considerações a respeito dos pedidos de enquadramento, não há como acatar a alegação de que a RFB teria homologado tacitamente enquadramentos de bebidas.
(...)
Conforme exaustivamente explanado nas linhas anteriores, com fundamento estritamente legal (Lei nº 7.798, de 1989, art. 2º, § 3º), a falta de prestação de informações concernentes às bebidas ou a prestação incompleta ou incorreta destas dá azo ao enquadramento ou reenquadramento de ofício, com a cobrança da diferença de imposto acrescida de encargos legais. Também, a adoção de enquadramento provisório, não impede a cobrança da diferença do imposto que deixou de ser recolhido, caso haja diferenças entre o enquadramento adotado pela empresa e o definitivo, estipulado pela RFB em Ato Declaratório.
(...)
Em virtude das infrações apuradas, fez-se necessário reconstituir a escrita fiscal do IPI, porque a DIAGEO apurou saldo credor no período fiscalizado.
Portanto, para adequar a escrita fiscal do IPI à realidade apurada pela fiscalização até maio, foi a DIAGEO intimada a promover ao estorno do crédito de R$ 2.378.129,91 (dois milhões, trezentos e setenta e oito mil, cento e vinte e nove reais e noventa e um centavos), mediante lançamento no RAIPI, no período de apuração correspondente à data da ciência do presente auto de infração, tendo em vista que o saldo reconstituído apurado no último decêndio de maio é devedor, conforme mostra a anexa planilha "RECONSTITUIÇÃO DA ESCRITA FISCAL DO IPI".
Desta forma, independentemente da apresentação da impugnação relacionada ao presente AI, é devido o estorno imediato do crédito, em questão. A impugnação, no caso, não implica na suspensão da exigibilidade do crédito tributário (estorno), tendo em vista que a reconstituição da escrita fiscal do IPI já foi realizada, de forma irreparável.
Quanto à compensação, vale, apenas, repisar: esclarecem as Autoridades Fiscais que, no período fiscalizado, o estabelecimento matriz da DIAGEO apresentou pedidos de ressarcimento/compensação de IPI, tendo como detentor dos créditos o estabelecimento sob fiscalização.
Diante de tal situação, os referidos pedidos foram analisados, sendo o resultado da análise submetido à apreciação pela autoridade administrativa da DRF (Delegacia da Receita Federal do Brasil) de RECIFE.
Concordando com a análise, se for o caso, a Delegacia da Receita Federal do Brasil) de RECIFE emitirá Despacho Decisório, do qual o contribuinte posteriormente tomará ciência, ocasião em que, não concordando com a decisão, poderá apresentar manifestação de inconformidade perante à DRJ (Delegacia Regional de Julgamento) em RECIFE.
Com base no relato fiscal, também foi rejeitada a alegação defensória de que não procede a acusação de suposto creditamento indevido, pois �a) os produtos vodca, uísque, caipirosca e batida pagam o imposto uma única vez, na saída do estabelecimento. Desta forma, o creditamento do IPI destacado nas transferências de produtos do estabelecimento filial 06 é indevido, pois os produtos não são utilizados em nova industrialização e não podem ser novamente tributados na saída do estabelecimento que os recebeu. Não basta o destaque na saída da filial. O creditamento não tem amparo no artigo 164. b) é indevido o creditamento decorrente de estorno de débito de lançamento a maior, porque, ao contrário, constatou-se que o IPI lançado pela DIAGEO sempre foi igual ou menor do que o devido� (fl. 1684 e-processo).
No que toca à multa sobre IPI não lançado com cobertura de crédito, a DRJ entendeu não se verificou nos autos a alegação de que esteja sendo aplicada a penalidade em duplicidade.
Com efeito, a multa sobre o IPI não lançado com cobertura de crédito tem amparo legal no art. 80, caput, da Lei nº 4.502, de 1964, com a redação dada pelo art. 13 da Lei nº 11.488/2007, in verbis:
Art. 13. O art. 80 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, passa a vigorar com a seguinte redação:
�Art. 80. A falta de lançamento do valor, total ou parcial, do imposto sobre produtos industrializados na respectiva nota fiscal ou a falta de recolhimento do imposto lançado sujeitará o contribuinte à multa de ofício de 75% (setenta e cinco por cento) do valor do imposto que deixou de ser lançado ou recolhido.�
Conforme se observa, a teor do dispositivo acima transcrito, a multa deve ser imposta nas hipóteses de falta de lançamento ou falta de recolhimento. No presente caso, a conduta a ser penalizada é a falta de lançamento do imposto nas saídas de produtos tributados.
O contribuinte apresentou recurso voluntário (fls. 1708/1733 e-), por meio do qual reafirma os argumentos de sua impugnação e pede o cancelamento do Auto de Infração.
É o relatório.
 Conselheiro Ivan Allegretti, Relator
O recurso foi protocolado depois de ultrapassado o prazo para a sua interposição.
O contribuinte optou pelo recebimento de notificações por meio de Caixa Postal Eletrônica, pelo Módulo e-CAC do site da Receita Federal, de modo que a ciência do acórdão da DRJ aconteceu por meio de �TERMO DE CIÊNCIA POR DECURSO DE PRAZO�, havendo prova nos autos do seguinte (fl. 1690-e):

Tendo sido disponibilizada no dia 15/02/2012, como não houve a ciência expressa do contribuinte (por meio de acesso à Caixa Postal) antes do dia 01/03/2012, considerou-se o contribuinte intimado nesta última data, quando então começou a correr o prazo para a interposição do recurso voluntário, de 30 dias, com dies ad quem em 01/04/2012.
O recurso voluntário, no entanto, apenas foi interposto em 24/07/2012 (fl. 1708-e), depois de ultrapassado o prazo para sua interposição.
Existe nos autos um termo de ciência pessoal (fl. 1703-e), datado de 27/06/2012. 
Ocorre que este segundo ato de ciência não afasta o efeito das normas regulamentares que certificam a ciência do contribuinte no dia 30/03/2012.
E isto se dá não apenas por força da legislação aplicável como também pelo fato de que o contribuinte concordou expressamente com as regras desta modalidade de domicílio fiscal.
Esta sistemática de notificação ampara-se nos seguintes dispositivos do Processo Administrativo Fiscal (PAF - Decreto nº 70.235/72):
SEÇÃO IV - Da Intimação
 Art. 23. Far-se-á a intimação:
.............
 III - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante: (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
a) envio ao domicílio tributário do sujeito passivo; ou (Incluída pela Lei nº 11.196, de 2005)
 b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo. (Incluída pela Lei nº 11.196, de 2005)
.............
 § 2° Considera-se feita a intimação:
.............
III - se por meio eletrônico, 15 (quinze) dias contados da data registrada: (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
a) no comprovante de entrega no domicílio tributário do sujeito passivo; ou (Incluída pela Lei nº 11.196, de 2005)
b) no meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo; (Incluída pela Lei nº 11.196, de 2005)
.............
 § 4o Para fins de intimação, considera-se domicílio tributário do sujeito passivo: (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
 I - o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à administração tributária; e (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
 II - o endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, desde que autorizado pelo sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
 § 5o O endereço eletrônico de que trata este artigo somente será implementado com expresso consentimento do sujeito passivo, e a administração tributária informar-lhe-á as normas e condições de sua utilização e manutenção. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
Assim, por adesão expressa do contribuinte, sua Caixa Postal passou a ser o seu domicílio tributário, de maneira que se considera feita a intimação depois de transcorridos 15 dias da entrega da mensagem em sua Caixa Postal.
Depois de consumado este prazo, considera-se feita a intimação, passando a fluir o prazo para a interposição do recurso voluntário, que se esgotou, neste caso, sem a interposição tempestiva do recurso.
Em razão da intempestividade, nego conhecimento ao recurso voluntário.
Ivan Allegretti 
 




Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Antonio Carlos
Atulim, Robson José¢ Bayerl, Domingos de Sa Filho, Rosaldo Trevisan, Marcos Tranchesi Ortiz
e Ivan Allegretti. Sustentou pela recorrente o Dr. Mério Luiz Oliveira da Costa, OAB/SP
n°117.622.

Relatorio

Trata-se de auto de infracdo (fls. 3/72 e-processo) lavrado para a exigéncia de
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) sobre os fatos geradores ocorridos no periodo
entre 20/02/2004 a 20/05/2008.

A notificacao do contribuinte aconteceu em 25/02/2009 (fl. 113-e).

O Termo de Verificacdo Fiscal (fls. 93/108-¢) explicita que a autuagdo ¢
baseada em trés motivos — (a) que houve erro do contribuinte em relagdo a classe de tributacao
aplicavel as bebidas que produz; (b) que as operagdes de devolugdo de produtos exigem o
estorno dos créditos da entrada; e (c) que o contribuinte realizou aproveitamento indevido de
crédito em relacdo a operagdes de recebimento de produtos de outro estabelecimento e a
aquisi¢oes de determinados insumos — que sao melhor detalhados abaixo:.

a) ERRO DE CLASSE DE VALOR DE IPI

A Fiscalizagdo explica inicialmente que “Os produtos vodca, uisque,
caipirosca e batida, acondicionados em recipientes para venda ao consumidor (recipiente de
capacidade maxima de um litro - excecao feita ao uisque, que pode ser vendido ao consumidor
em recipiente de capacidade superior a um litro), estao sujeitos ao regime de tributagao
previsto no artigo 139 do RIPI/2002. Nesse regime de tributacao, os produtos sujeitam-se ao
imposto, por unidade, de acordo com as classes de valores de IPI, em Reais, constantes da
Nota Complementar NC (22-3)” e que, “De acordo com o artigo 143 do RIPI/2002, os
produtos sujeito ao regime pagarao o IPI uma unica vez (os nacionais, na saida do
estabelecimento industrial, ou do estabelecimento equiparado a industrial; os estrangeiros,
por ocasiao do desembaraco aduaneiro), ressalvado o caso de industrializacao por
encomenda, quando o imposto serd devido na saida do estabelecimento que os industrializar e
na saida do estabelecimento encomendante. Neste caso, o estabelecimento encomendante
podera creditar-se do imposto cobrado na saida do estabelecimento executor da encomenda
(art. 143, §2°)” (1. 93).

Verificou que a contribuinte havia iniciado sua atividade em 2004 mas que
ndo industrializa diretamente nenhum de seus produtos, fazendo-o na forma de industrializagdo
por encomenda, sendo que “O primeiro estabelecimento executor de suas encomendas foi a
matriz da empresa PERNOD RICARD BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, que foi
substituido a partir de 2006 pelo estabelecimento filial 02 da empresa VITI VINICOLA
CERESER LTDA” (1l. 93).

Relata que em 2004 a contribuinte apresentou requerimentos de
enquadramento de produtos, tendo ocorrido o seguinte:

Nao obstante os pedidos de enquadramento  formulados, as
mformagoes a respeito da composicao, da fermentagao da
destilacao, do teor alcoolico, da quantzdade de agucar e do
preco de venda nao foram Jornecidas, excegao feita as referentes
a SMIRNOFF MARACUJA TWIST (batida).
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Mesmo sem estas informagoes, os produtos SMIRNOFF CITRUS
TWIST (batida), SMIRNOFF ORANGE TWIST (batida) e
SMIRNOFF RED FRUIT TWIST (batida) foram enquadrados na
maior classe de valor para a capacidade do recipiente em que
sao comercializados, ou seja, a classe “P” (R$ 1,84), por meio
do ADE (Ato Declaratorio Executivo) SRF no 25/2004.

O mesmo procedimento nao ocorreu com relacao a VODCA
SMIRNOFF e ao UISQUE BELL’S. Nesta situagao, enquanto
nao publicado o ADE de enquadramento, a DIAGEO deveria
enquadrar os produtos na tabela constante do artigo 149 na
maior classe de valores, observadas as classes por capacidade
do recipiente, conforme previsto no artigo 150, $6° do
RIPI/2002.

§ 6° Apos a formulacao do pedido de enquadramento de que
trata o caput e enquanto nao editado o ato pelo Ministro da
Fazenda, o contribuinte deverd enquadrar o seu produto na
tabela constante do Artigo 149 na maior classe de valores,
observadas as classes por capacidade do recipiente.

()

Se a DIAGEQ tivesse observado as regras de enquadramento
teria enquadrado a VODCA SMIRNOFF na classe “S” (R$ 3,34)
e o UISQUE BELL’S na classe “U” (R$ 4,97). No entanto, ela
enquadrou a vodca na classe “O” (R$ 1,50) e o uisque na classe
“S”. A classe “O” € inclusive menor do que as classes de
valores concedidas ao proprio estabelecimento industrializador
da vodca: PERNOD RICARD, classe “Q” (R$ 2,23); VITI
VINICOLA, classe “R” (R$ 2,74). Este procedimento resultou
em langamento de IPI menor que o devido.

()

Intimado por via postal em 15/05/2009 (Termo de Intimagao
Fiscal 02) a informar o numero do ato administrativo que
concedeu o enquadramento de seus produtos, a DIAGEO
apresentou como prova o documento identificado como “Anexo
6”. Neste anexo estao relacionados o (...) o Ato Declaratorio
SRE n° 17/99 (que divulgou o enquadramento da VODCA
SMIRNOFF para o estabelecimento matriz da UDV, CNPJ
62.261.391/0001-55, atualmente CAMPARI DO BRASIL LTDA)
e o Ato Declaratorio SRF n° 12/99 (que divulgou o
enquadramento do UISQUE BELL’S para o estabelecimento
matriz da BACARDI MARTINI DO BRASIL IND. COM. LTDA.,
CNPJ 50.706.019/001-26).

Constata-se, portanto, que a DIAGEO adotou nas saidas de
VODCA SMIRNOFF e UISQUE BELL’S o0s mesmos
enquadramentos concedidos, respectivamente, a CAMPARI e a
BACARDI para esses mesmos produtos.

Segundo o artigo 518, inciso 1V, do RIPI/2002, para efeito de
cumprimento da obrigagao tributaria, os estabelecimentos, ainda
que pertencentes a uma mesma pessoa juridica, sao



considerados autonomos. Assim, nenhum estabelecimento
poderd adotar nas suas saidas o enquadramento em classe de
valor de IPI concedido a outro estabelecimento, mesmo que este
estabelecimento pertenca a mesma pessoa Jjuridica. Se o
enquadramento adotado foi concedido a empresa distinta, ai e
que nao pode mesmo.

As classes de valores de IPI adotadas pela DIAGEO para a
VODCA  SMIRNOFF, para o UISQUE BELL’S, para a
SMIRNOFF MARACUJA TWIST (batida) e para a CAIPIROSKA
estao em desacordo com a legislacao do IPI, razao pela qual

estes produtos foram enquadrados de oficio, conforme determina
o artigo 150, §4°, do RIPI/2002.

$ 4° O contribuinte que nao prestar as mformag:oes ou que
presta-las de forma incompleta ou com incorregoes, tera o
seu produto enquadrado ou reenquadrado de oficio, sendo
devida a diferenga de imposto, acrescida dos encargos
legais (Lei n®7.798, de 1989, Artigo 2°, § 3°).

()

Certificado de que as classes de valores de IPI adotadas pela
DIAGEO nas saidas dos produtos VODCA SMIRNOFF,
UISQUE BELL’S, SMIRNOFF MARACUJA TWIST (batida) e
CAIPIROSKA nao tém amparo em atos administrativos,
procedemos ao levantamos do prego medio praticado na venda
destes produtos e solicitamos a autoridade administrativa da
DRF/RECIFE o enquadramento de oficio. (...)

O enquadramento de oficio esta no anexo ADE n° 67, de
28/07/2009, emitido pelo Delegado da Receita Federal do Brasil
de Recife (publicado no DOU de 29/07/2009). O IPI nao lan¢ado
em decorréncia do erro de enquadramento esta demonstrado no
anexo “SAIDAS COM IPI LANCADO A MENOR”.

(fls. 93/98-¢)

Portanto, houve o lancamento do IPI em relacdo aos fatos geradores
ocorridos nos cinco anos anteriores, com fundamento no reenquadramento de classes contido
no ADE n° 67/2009.

b) FALTA DE ESTORNO DE CREDITO

Assim relata a Fiscalizagao (fl. 99-¢):

Conforme mostra a documentagdo anexa, em 2007 e 2008 a
DIAGEQ devolveu ao executor da encomenda VITI VINICOLA
CERESER parte da producao de vodca recebida porque estava
fora dos padroes de qualidade e impropria para o consumo. Por
esta ocasiao, ao inves de estornar o IPI incidente sobre o
produto, ela simplesmente tributou a saida a razao de R$ 1,50
por unidade (classe “0”). O produto, como ja mencionado
anteriormente, foi tributado na saida do estabelecimento
executor da encomenda a RS 2,74 por unidade (classe “R”),
valor que foi apropriado como credito.
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No anexo GLOSA DE CREDITO - RETORNO AO
INDUSTRIALIZADOR DE PRODUTOS FORA DOS PADROES
DE QUALIDADE estao demonstrados os valores glosados em
decorréncia desta irregularidade. A glosa ficou limitada a
diferenca entre o IPI cobrado pelo executor da encomenda e o
valor destacado pelo encomendante no retorno do produto, pois
consideramos recuperavel o IPI incidente sobre os insumos
utilizados na industrializagdo da vodca: alcool hidratado,
garrafas, tampas, caixas etc.

¢) APROVEITAMENTO DE CREDITO INDEVIDO

A Fiscalizacao entendeu que nao haveria direito de crédito em relacao as
seguintes situacdes, em relacdo as quais procedeu a glosa dos créditos na escrituragao:

« Os produtos vodca, uisque, caipirosca e batida pagam o
imposto uma unica vez, na saida do estabelecimento. Desta
Jorma, o creditamento do IPI destacado nas transferéncias de
produtos do estabelecimento filial 06 e ' indevido pois os produtos
nao sao utilizados em nova zndustrzallzagao e nao podem ser
novamente tributados na saida do estabelecimento que os
recebeu.

* O creditamento nao tem amparo no artigo 164, os produtos
nao sao utilizados na industrializacao de vodca, uisque,
caipirosca e batida.

« Por ultimo, ¢ indevido o creditamento decorrente de estorno de
debito de lancamento a maior, porque, ao contrario,
constatamos que o IPI lan¢ado pela DIAGEO sempre foi igual
ou menor do que o devido.

O contribuinte apresentou impugnagdo (fls. 1430/1463-e-) alegando,
preliminarmente, a nulidade do auto de infragdo por falta de motivagdo, deficiéncia de sua
fundamentagdo fatica e impossibilidade de se identificar com precisao a origem do crédito
tributério.

Alega ainda, que os fatos geradores anteriores a 03/08/2004 teriam sido
atingidos pela decadéncia, em razdo de a contagem do prazo contar-se na forma do art. 150, §
4° do CTN, por se tratar de lancamento por homologagao.

Quanto ao mérito, afirma ter realizado a apuracdo correta do IPI em relacdo a
Vodca Smirnoff e ao Uisque Bells, pois foram utilizadas as classes nas quais estas marcas de
produtos ja estavam regularmente enquadradas anteriormente. Alega, em sintese, que “o fato
de ter havido a aquisi¢do da marca ou mesmo a alteragao de local de fabrica¢do ou de
comercializag¢do das bebidas ndo implicava a necessidade de serem formulados ou expedidos,
de oficio, novos atos de enquadramento” (fl. 1442-e).

Defende que a autonomia dos estabelecimentos prevista no art. 518, IV, do
RIPI ndo tem a implicagdo pretendida pela Fiscalizagdo, pois “estd ligado ao dever de cada
unidade apurar, declarar e recolher autonomamente seus tributos. Tal obriga¢cdo em nada se
confunde ou influi na aplica¢do do regime de classes aplicavel ao setor de bebidas. A classe,



como ja referido, aplica-se ao produto, sendo irrelevante, para esse fim, o estabelecimento
produtor” (fl. 1442/1443-e).

Defende que o enquadramento em nova classe ndo pode ter efeito retroativo,
mas apenas a partir de sua publicacdo, conforme previsto no art. 5° da IN n° 249/02 e
reafirmado pelo Ato Declaratorio Normativo n°® 23/03.

Combate a alegagdao da Fiscalizacdo de que faltariam informagdes nos
requerimentos apresentados ou que as informagdes seriam incorretas, alegando que tal
afirmagdo ¢ equivocada e nao corresponde a realidade dos fatos, pois os formularios apontados
pela fiscalizagao referem-se a documentos internos da propria Receita, e ndo os requerimentos
efetivamernie entregues pelo contribuinte, que tinham todos os seus campos preenchidos (fls.
1448/1449-e)

No que se refere ao item (b) da autuagdo, alega o contribuinte que “no caso
em exame ndo houve, propriamente, devolu¢do de mercardorias, que implicaria o dever de
estorno do crédito, com fundamento no art. 193, VI, do RIPI. A devolugdo pressupoe o retorno
definitivo da mercadoria ao remetente original, encerrando nele o ciclo de comercializagdo do
bem” (fl. 1453-¢), pois teria havido apenas o reenvio das mercadorias para aprimoramento.

Quanto ao item (c), alega que seria legitimo o direito de crédito pela
transferéncia de produtos da filial para o estabelecimento autuado, visto que, conforme
entendimento manifestado em consulta fiscal pela 8" Regido Fiscal entendeu-se pela
impossibilidade de haver a suspensao do IPI na transferéncia de bebidas entre estabelecimentos
da mesma empresa, de modo que estaria obrigada a destacar o imposto em tal operagao.

Em relacdo a outra parte dos créditos glosados, explica que “diz respeito a
caixas (embalagens) e copos que foram adquiridos para a venda promocional de produtos, os
denominados “packs” , em que uma ou mais unidades sao embaladas em caixas promocionais,
com copos e outros acessorios” (fl. 1458), de maneira que, por se configurarem como produto
intermedidrio e material de embalagem, geram crédito nos termos do art. 164 do RIPIL.

Em relacdo a aplicacdo da multa, alega que haveria duplicidade, defendendo
que a multa aplicada nas situagdes de cobertura de crédito apenas seria cabivel quando ndo
houvesse langamento de imposto no mesmo periodo, pois quando hé o langamento do imposto
a multa j4 seria aplicada sobre este valor.

Por fim, protesta o contribuinte em relacdo a determinacdo de estorno
imediato do saldo credor final de IPI, argumentando que “até que a questdo seja decidida no

foro adequado, nenhuma exigéncia a respeito pode ser formulada, sob pena de violagdo ao
art. 151, Ill do CTN” (1. 1461-¢).

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife/PE (DRJ),
por meio do Acordao n® 11-35.239, de 20 de outubro de 2011 (fls. 1662/1686 e-processo), por
unanimidade de votos, considerou a impugnacdo improcedente, resumindo seu entendimento
na seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS IPI

Periodo de apuragdo: 01/01/2004 a 31/05/2008
FALTA DE RECOLHIMENTO. LANCAMENTO DE OFICIO.



Processo n° 10480.721782/2009-69 S3-C4T13
Acordao n.° 3403-002.141 F1. 1.760

A falta ou insuficiéncia de recolhimento de tributos apurada em
procedimento fiscal enseja o langamento de oficio com os
devidos acréscimos legais.

BEBIDAS. CLASSES DE VALORES. ENOUADRAMENTO OU
REENQUADRAMENTO ~ DE  OFICIO. COBRANCA DA
DIFERENCA DE IMPOSTO E DE ACRESCIMOS LEGALIS.

Ndo prestadas as informagdes para o enquadramento inicial de
bebidas tributadas pelo sistema de classes de valores, ou
prestadas de maneira incompleta ou incorreta, haverd
enquadramento ou reenquadramento de oficio das bebidas, com
a exigéncia da diferenca de imposto e dos acréscimos legais.

MULTA DE OFICIO. FALTA DE LANCAMENTO DO
IMPOSTO COM COBERTURA DE CREDITO.

E licita a imposi¢do de multa de oficio, proporcional ao valor do
imposto que deixou de ser destacado na nota fiscal de saida,
mesmo havendo créditos para abater parcela do imposto ndo
lancado.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/01/2004 a 31/05/2008
DECADENCIA.

A modalidade de langamento por homologagdo se da quando o
contribuinte apura o montante tributavel e efetua o pagamento
do tributo sem prévio exame da autoridade administrativa. Na
auséncia de pagamento, ndo ha que se falar em homologagdo,
regendo-se o instituto da decadéncia pelos ditames do art. 173
do CTN.

DECISOES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.

As decisdes de orgdos singulares ou colegiados de jurisdi¢do
administrativa possuem efeito inter partes. Para que se
constituam em normas complementares da legislagdo tributaria,
necessitam de eficacia normativa a ser atribuida por lei.

DECISOES JUDICIAIS. EFEITOS.

As decisoes judiciais, ndo proferidas pelo STF, sobre a
inconstitucionalidade das normas legais, ndo se constituem em
normas gerais, razdo pela qual seus julgados ndo se aproveitam
em relagdo a qualquer outra ocorréncia, sendo aquela objeto da
decisdo.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragdo: 01/01/2004 a 31/05/2008
AMPLA DEFESA. CONTRADITORIO.

Quando a Administracgdo, antes de decidir sobre o mérito de uma
questdo administrativa, da a parte contraria a oportunidade de



impugnar da forma mais ampla que entender, ndo esta
infringindo, de forma alguma, os principios constitucionais da
ampla defesa e do contraditorio.

INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. AFRONTA A
PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS.

A apreciacdo de inconstitucionalidade ou ilegalidade de leis ou
atos, bem como a afronta a principios constitucionais, estd
deferida ao Poder Judiciario, por for¢a do proprio texto
constitucional. Impugnacgdo Improcedente

Creédito Tributario Mantido

O voto proferido pelo relator combate as alegagdes de nulidade com base nos
art. 142 do CTN, art. 10 do Decreto n° 70.235 e art. 59 do PAF, concluindo que encontram-se
presentes os requisitos formais indispensaveis e nenhuma hipdtese de nulidade, “posto que o
auto foi lavrado por autoridade competente e ndo restou caracterizado cerceamento do direito
de defesa, tendo sido o autuado devidamente cientificado do langamento e apresentado todas
as razoes de defesa que entendeu pertinente, através das quais inclusive demonstrou ter
entendido com clareza todo o procedimento fiscal realizado, ndo ha que se cogitar da nulidade
do auto d infragdo, que foi devidamente fundamentado, ndo havendo qualquer macula a
principios, a exemplo do da verdade material e o da tipicidade” (f1. 1672 e-processo).

No referente a argiiicdo de decadéncia, entendeu que, pelo fato de a
modalidade de langcamento do IPI ser por homologacao, ¢ necessario que haja um pagamento
anterior para que esse tipo de langamento fique consumado. E, “caso concreto, conforme
Reconstituicdo da Escrita Fiscal, ndo houve pagamento antecipado em nenhum dos periodos
de apuragdo, e ndo ha o que se falar em homologagdo tdacita ou expressa, e a andlise da
decadéncia deve ser feita como no langamento de oficio, que é regido pelo art. 173, I, do
CTN”. Deste modo, “para os periodos de apurag¢do anteriores a 03/08/2004, em que ndo
houve pagamento antecipado, a contagem do prazo da decadéncia iniciasse a partir de 1° de
Jjaneiro de 2005, encerrando-se em 31 de dezembro de 2009. Como a impugnante tomou
ciéncia do lancamento em 03/08/2009, ndo ocorreu a decadéncia, como erroneamente alegado
pela contribuinte.” (fl. 1673 e-processo).

Quanto as decisdes judiciais e administrativas juntadas, lembrou que “quanto
a referéncia a entendimentos exarados em decisoes prolatadas pelo Judiciario, vale lembrar
que o entendimento nelas expresso sobre a matéria fica restrito as partes integrantes do
processo judicial, ndo cabendo a extensdo dos efeitos juridicos de eventual decisdo ao
presente caso” € “no que concerne aos julgados da Jurisprudéncia Administrativa, a que se
reporta a defesa, cumpre esclarecer que os acorddos trazidos ao processo ndo tém o conddo
de vincular esta instancia de julgamento. Para que se constituam em normas complementares
da legislagdo tributaria, as decisoes administrativas necessitam de eficacia normativa a ser
atribuida por lei, como determina o art. 100, inciso II, do CTN” (fl. 1674 e-processo).

A respeito do enquadramento fiscal de bebidas, foram rejeitadas as questdes
suscitadas pela impugnante sob os seguintes argumentos:

Depreende-se, de tudo que foi expendido, que o estabelecimento
industrial que atua na drea de bebidas sujeitas ao sistema
tributario de classes de valores, munido de registro especial
regularmente concedido, podia comegar a comercializar uma
bebida nova com um enquadramento fiscal provisorio (de
cardter generico, semolevar enviconta a marca comercial, fixado
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em Ato Declaratorio de acordo com a capacidade de recipiente),
enquanto ndo fosse editado Ato Declaratorio em fungdo da
marca comercial, resultante do pedido de enquadramento
efetuado simultaneamente ao inicio da comercializagdo do
produto. Atualmente, sob a égide do RIPI/2002, o
enquadramento fiscal provisdrio das bebidas é feito de acordo
com o art. 150, § 6° (maior classe de valores da tabela do _art.
149, correspondente a_capacidade do_recipiente _da_bebida),
respeitadas as disposicoes interpretativas do ADI SRF n° 1, de
2003.

O enquadramento “definitivo”, especifico para a marca
comercial, isto é, aquele efetuado conforme o que for definido
em Ato Declaratorio Executivo em conseqiiéncia de solicitagdo
de enquadramento, sempre ¢é passivel de altera¢do
(reenquadramento) consoante as modificagoes das condi¢coes de
comercializagdo da bebida, notadamente o preco de venda, a
pedido do sujeito passivo, sendo cobradas as diferencas de
imposto porventura existentes no intervalo entre a data de
solicita¢do de enquadramento ou reenquadramento e a edi¢do de
ADE, ou concedido o crédito ao sujeito passivo.

Por outro lado, o enquadramento ou reenquadramento de
oficio _ocorre _quando o sujeito _passivo deixar de prestar
informacoes, ou presta-las de forma incompleta ou incorreta,
com_a cobranca da diferenca de imposto, incluidos consectdrios

legais.

Cumpre, entdo, nos proximos paragrafos, examinar as bebidas
incluidas na peca impositiva

Ressalta-se que os produtos vodca, uisque, caipirosca e batida,
acondicionados em recipientes para venda ao consumidor
(recipiente de capacidade maxima de um litro excegdo feita ao
uisque, que pode ser vendido ao consumidor em recipiente de
capacidade superior a um litro), estdo sujeitos ao_regime de
tributacdo previsto no_artigo 139 do RIPI/2002. Nesse regime
de tributacdo, os produtos sujeitamse ao imposto, por unidade,
de acordo com as classes de valores de IPl, em Reais,
constantes da Nota Complementar NC (223).

()

Portanto, restaram _comprovadas_irregularidades quanto ao
enquadramento _da _VODCA SMIRNOFF e do UISOUE
BELL'S. No tocante _ao produto SMIRNOFF MARACUJA
TWIST (batida), como visto, seu pedido de enquadramento foi

indeferido.
()

De acordo com os autos, a Interessada promoveu o
enquadramento,  erroneamente, dos produtos VODCA
SMIRNOFF ¢ UISQUE BELL'S.




Se a DIAGEO tivesse observado as regras de enquadramento
teria enquadrado a VODCA SMIRNOFF na classe "S" (R$
334)eo UfSQUE BELL'S na classe "U" (R$ 4,97). No entanto,
ela enquadrou a vodca na classe "O" (R$ 1,50) e o uisque na
classe "S". A classe "O" é inclusive menor do que as classes de
valores concedidas ao proprio estabelecimento industrializador
da vodca: PERNOD RICARD, classe "Q" (R$ 2,23); VITI
VINICOILA, classe "R" (R$ 2,74). Este procedimento resultou em
langamento de IPI menor que o devido.

()

Segundo o artigo 518, inciso 1V, do RIPI/2002, para efeito de
cumprimento da obriga¢do tributaria, os estabelecimentos,
ainda que pertencentes a uma mesma pessoa juridica sdo
considerados autonomos.

Assim, nenhum estabelecimento poderd adotar nas suas saidas
o enquadramento em classe de valor de IPI concedido a outro
estabelecimento, mesmo que este estabelecimento pertenca a
mesma pessoa juridica. Se o enquadramento adotado foi
concedido a empresa distinta, ai é que ndo pode mesmo.

As classes de valores de IPI adotadas pela DIAGEO para a
VODCA SMIRNOFF e para o UISQUE BELL'S estio em
desacordo com a legislagdo do IPI, razdo pela qual estes

produtos foram enquadrados de oficio, conforme determina o
artigo 150, §4°, do RIPI/2002.

()

Ora, diante de todas essas consideracoes a respeito dos
pedidos de enquadramento, ndo ha como acatar a alegagdo
de que a RFB teria homologado tacitamente
enquadramentos de bebidas.

()

Conforme exaustivamente explanado nas linhas anteriores, com
fundamento estritamente legal (Lei n° 7.798, de 1989, art. 2°, §
39, a falta de prestagdo de informagoes concernentes as bebidas
ou a prestagdo incompleta ou incorreta destas da azo ao
enquadramento ou reenquadramento de oficio, com a cobranga
da diferenga de imposto acrescida de encargos legais. Tambem,
a adogdo de enquadramento provisorio, ndo impede a cobran¢a
da diferenca do imposto que deixou de ser recolhido, caso haja
diferencas entre o enquadramento adotado pela empresa e o
definitivo, estipulado pela RFB em Ato Declaratorio.

()

Em virtude das infracoes apuradas, fez-se necessario reconstituir
a escrita fiscal do IPI, porque a DIAGEO apurou saldo credor
no periodo fiscalizado.

Portanto, para adequar a escrita fiscal do IPI a realidade
apurada pela fiscaliza¢do até maio, foi a DIAGEQO intimada a
promover ao estorno do crédito de R$ 2.378.129,91 (dois
milhoes, trezentos e setenta e oito mil, cento e vinte e nove reais
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e noventa e um centavos), mediante langcamento no RAIPI, no
periodo de apuracdo correspondente a data da ciéncia do
presente auto de infracdo, tendo em vista que o saldo
reconstituido apurado no ultimo decéndio de maio é devedor,
conforme mostra a anexa planilha "RECONSTITUICAO DA
ESCRITA FISCAL DO IPI".

Desta  forma, independentemente da apresentagio da
impugnagdo relacionada ao presente Al, é devido o estorno
imediato do crédito, em questdo. A impugna¢do, no caso, ndo
implica na suspensdo da exigibilidade do crédito tributario
(estorno), tendo em vista que a reconstitui¢do da escrita fiscal do
IPI ja foi realizada, de forma irreparavel.

Quanto a compensagdo, vale, apenas, repisar: esclarecem as
Autoridades  Fiscais que, no periodo fiscalizado, o
estabelecimento matriz da DIAGEO apresentou pedidos de
ressarcimento/compensa¢do de IPI, tendo como detentor dos
créditos o estabelecimento sob fiscalizagdo.

Diante de tal situag¢do, os referidos pedidos foram analisados,
sendo o resultado da andlise submetido a apreciacdo pela
autoridade administrativa da DRF (Delegacia da Receita
Federal do Brasil) de RECIFE.

Concordando com a andlise, se for o caso, a Delegacia da
Receita Federal do Brasil) de RECIFE emitira Despacho
Decisorio, do qual o contribuinte posteriormente tomarda ciéncia,
ocasido em que, ndo concordando com a decisdo, poderd
apresentar manifestacdo de inconformidade perante a DRJ
(Delegacia Regional de Julgamento) em RECIFE.

Com base no relato fiscal, também foi rejeitada a alegacdo defensoria de que
ndo procede a acusacgdo de suposto creditamento indevido, pois “a) os produtos vodca, uisque,
caipirosca e batida pagam o imposto uma unica vez, na saida do estabelecimento. Desta
forma, o creditamento do IPI destacado nas transferéncias de produtos do estabelecimento
filial 06 é indevido, pois os produtos ndo sdo utilizados em nova industrializa¢do e nao podem
ser novamente tributados na saida do estabelecimento que os recebeu. Ndo basta o destaque
na saida da filial. O creditamento ndo tem amparo no artigo 164. b) é indevido o creditamento
decorrente de estorno de débito de lancamento a maior, porque, ao contrdrio, constatou-se
que o IPI lancado pela DIAGEO sempre foi igual ou menor do que o devido” (fl. 1684 e-
processo).

No que toca a multa sobre IPI nao lancado com cobertura de crédito, a DRJ
entendeu ndo se verificou nos autos a alegacdo de que esteja sendo aplicada a penalidade em
duplicidade.

Com efeito, a multa sobre o IPI ndo lan¢ado com cobertura de
crédito tem amparo legal no art. 80, caput, da Lei n° 4.502, de
1964, com a reda¢do dada pelo art. 13 da Lei n° 11.488/2007, in
verbis:

Art. 13. O art. 80 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964,
passa a vigorar com a seguinte redagéo:



qual reafirma os

Voto

interposicao.

“Art. 80. A falta de langamento do valor, total ou parcial, do
imposto sobre produtos industrializados na respectiva nota fiscal
ou a falta de recolhimento do imposto langado sujeitara o
contribuinte a multa de oficio de 75% (setenta e cinco por cento)
do valor do imposto que deixou de ser langado ou recolhido.”

Conforme se observa, a teor do dispositivo acima transcrito, a
multa deve ser imposta nas hipoteses de falta de langcamento ou

falta de recolhimento. No presente caso, a conduta a ser

penalizada é a falta de lancamento do imposto nas saidas de
produtos tributados.

O contribuinte apresentou recurso voluntario (fls. 1708/1733 e-), por meio do

argumentos de sua impugnacao e pede o cancelamento do Auto de Infragao.

E o relatdrio.

Conselheiro Ivan Allegretti, Relator

O recurso foi protocolado depois de ultrapassado o prazo para a sua

O contribuinte optou pelo recebimento de notificagdes por meio de Caixa
Postal Eletronica, pelo Modulo e-CAC do site da Receita Federal, de modo que a ciéncia do
acordio da DRJ aconteceu por meio de “TERMO DE CIENCIA POR DECURSO DE
PRAZQO”, havendo prova nos autos do seguinte (fl. 1690-¢):

PROCESSO: 10480.721782/2009-69
INTERESSADO: DIAGEO BRASIL LTDA.

DESTINATARIO:
TERMO DE CIENCIA POR DECURSO DE PRAZO

Foi dada ciéncia, ao Contribuinte, dos documentos relacionados
abaixo, por decurso de prazo de 15 dias a contar da disponibilizacdo
destes documentos através da Caixa Postal, Modulo e-CAC do Site
da Receita Federal.

Data da disponibilizagao na Caixa Postal: 15/02/2012
Data da ciéncia por decurso de prazo: 01/03/2012

Acorddo de Impugnacao
Intimag&o de Resultado de Julgamento

DATA DE EMISSAO : 02/03/2012

Realizar Ciéncia /

RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA
NAO-PREVICOB/SECAT/DRF/REC/PE
COBRANCA/SECAT/DRF/REC/PE
SECAT/DRF/REC/PE

PE RECIFE DRF
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Tendo sido disponibilizada no dia 15/02/2012, como ndo houve a ciéncia
expressa do contribuinte (por meio de acesso a Caixa Postal) antes do dia 01/03/2012,
considerou-se o contribuinte intimado nesta ultima data, quando entdo comegou a correr o
prazo para a interposi¢ao do recurso voluntario, de 30 dias, com dies ad quem em 01/04/2012.

O recurso voluntéario, no entanto, apenas foi interposto em 24/07/2012 (fl.
1708-e), depois de ultrapassado o prazo para sua interposigao.

Existe nos autos um termo de ciéncia pessoal (fl. 1703-e), datado de
27/06/2012.

Ocorre que este segundo ato de ciéncia ndo afasta o efeito das normas
regulamentares que certificam a ciéncia do contribuinte no dia 30/03/2012.

E isto se d4 ndo apenas por forca da legislagdo aplicavel como também pelo
fato de que o contribuinte concordou expressamente com as regras desta modalidade de
domicilio fiscal.

Esta sistematica de notificacdo ampara-se nos seguintes dispositivos do
Processo Administrativo Fiscal (PAF - Decreto n® 70.235/72):

SECAO IV - Da Intimacdo
Art. 23. Far-se-d a intima¢do:

11l - por meio eletrénico, com prova de recebimento, mediante:
(Redacdo dada pela Lei n° 11.196, de 2005)

a) envio ao domicilio tributario do sujeito passivo,; ou (Incluida
pela Lei n° 11.196, de 2005)

b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo
sujeito passivo. (Incluida pela Lei n° 11.196, de 2005)

1l - se por meio eletrénico, 15 (quinze) dias contados da data
registrada: (Reda¢do dada pela Lei n° 11.196, de 2005)

a) no comprovante de entrega no domicilio tributdrio do sujeito
passivo, ou (Incluida pela Lei n° 11.196, de 2005)

b) no meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito
passivo; (Incluida pela Lei n® 11.196, de 2005)

§ 4% Para fins de intimagdo, considera-se domicilio tributario do
sujeito passivo. (Redagdo dada pela Lei n° 11.196, de 2005)



I - o0 enderego postal por ele fornecido, para fins cadastrais, a
administragdo tributdria; e (Incluido pela Lei n° 11.196, de
2005)

Il - o endereco eletronico a ele atribuido pela administra¢do
tributaria, desde que autorizado pelo sujeito passivo. (Incluido
pela Lei n° 11.196, de 2005)

§ 52 O endereco eletrénico de que trata este artigo somente serd
implementado com expresso consentimento do sujeito passivo, e
« administragdo tributaria informar-lhe-a as normas e condi¢oes

de sua utilizagdo e manutengdo. (Incluido pela Lei n° 11.196, de
2005)

Assim, por adesdo expressa do contribuinte, sua Caixa Postal passou a ser o
seu domicilio tributario, de maneira que se considera feita a intimagao depois de transcorridos
15 dias da entrega da mensagem em sua Caixa Postal.

Depois de consumado este prazo, considera-se feita a intimagdo, passando a
fluir o prazo para a interposi¢do do recurso voluntario, que se esgotou, neste caso, sem a
interposi¢ao tempestiva do recurso.

Em razdo da intempestividade, nego conhecimento ao recurso voluntario.

Ivan Allegretti
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